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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.971 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
MODIFICA A LEI Nº 8.600/2016 QUE “INSTITUI A CERVEGERAIS NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 8.600/2016 que “institui a Cervegerais no calendário oficial do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O evento que trata o art. 1º desta Lei, será realizado anualmente na segunda semana de julho.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de setembro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 301/2019 de autoria do Vereador Renato Gomes)

